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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 

ICP 
Brasil 

~ 

• 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 

, ________ E_s_ta_d_o_d_o_P_a_r_a_n_á _________ _ 
. CNPJ N,0 00.925.703/0001-20 

"A Cidade Entre as Colinas" 

REPUPLICADO POR CORREÇÃO 

PORTARIA O 015/2023 

Súmula: Dispõe sobre a designação dos vereadores Antonio 
Cosmo Siqueira, Alvaro Antonio Agnolin e oel de Souza 
Pereira a participarem do curso de Capacitação em Foz do 
Iguaçu. 

Considerando a necessidade de estar sempre se atualizando e se 
aperfeiçoando as novas leis e diretrizes, assim o Presidente da Câmara RESOLVE: 

Art. 1 º- Fica designado os vereadores Antonio Cosmo Siqueira, 
Alvaro Antonio Agnolin e Noel de Souza Pereira estarem participando do Curso de 
Capacitação, ministrado pela empresa UNILEGISLA TIVO, sendo o conteúdo voltado 
para a nova lei de licitações, analise, tramitação e aprovação do legislativo da lei de 
diretrizes orçamentaria, analise, estudos e as principais alterações nas emendas impositivas 
parlamentar, realizado nos dia 17, 18 e 19 de maio de 2023 . 

Ar. 2º. Para fins do artigo anterior deverão ser efetuadas e 
disponibilizadas as diárias correspondentes e necessárias, na forma da Lei. 

Art. 3° Esta portaria entrara em vigor na data da sua 
publicação. 

Sala da Presidência, em 16 de maio de 2023. 

ASSINADO ORIGINAL 

TIAGO ELICKER RA YMUNDO 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua Ceará, Nº 411 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000/Fone (44) 3527-1400 
E-mail: camaranovacantu.pr.gov.br 
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